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QUTNTO ADTTAMENTO AO CONVENTO No 148/2018

Quinto Aditamênto ao Convênio de CooperaÉo

que entnê si celebÍam o Município de Marassol -
Estado de São Pâulo e a ARCD - ASSOCIAçÃO DE

REABILITAçÃO DA CRIANçA DEFICIENTE - SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNIcÍPro DE MrRAssoL, pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ. 46.612.034000L-49, cujo paço municipal encontra-se situado

na Praça Dr. Anísio José Moreira, no 22-90, Centro, em Mirassol, SP, neste ato, representado por seu

Prefeito Municipal, Dr. EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, brasileiro, casado, servidor público

estadual, cargo delegado de polícia, RG. 7.987.158 SSP/SP, CPF. 803.939.778-20, residente e

domiciliado na Rua Laurindo Veratti, no 2089, baino Renascença, em Mirassol, SP, CEP: 15.130-684;

doravante denominado MUNICÍPIO; e do outro lado a ARCD - ASSOCIAçÃO DE REABIUTAçÃO

DA CRIAÍ{çA DEFICIENTE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO , com sede na Avenida da Luz, no 2525,

Bairro lardim Tarraf II, CEP 15.092-150, São Jose do Rio Preto/SP; CNPJ no 10.381.76410001-28,

representada por sua presidente, Sra. LICIA SOARES FERNANDES NAGÃO, brasileira, casada,

administradora, portadora do RG no 34.769.667 -3, SSP/SP, e CPF no 355.719.878-20, residente e

domiciliada na Avenida Juscelino Kubitscheck de Oliveira, no 3.000, Sul 70 - Green Valley, São José

do Rio Preto/SP, CEP: 15.093-260, doravante denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o Quinto

Aditamento ao convênio de cooperação, formalizado na data de 27 de dezembro de 2018, âditado

pela primeira vez em 04 de dezembro de 2019, pela segunda vez em 01 de dezembro de 2020, pela

terceira vez em 19 de julho de 2021 e pela quarta vez em 01 de dezembro de 2021, nos termos das

cláusulas seguintes:

JUSTIFICÂTM - Este aditamento destina-se a prorrogar o prazo de vigência do

convênio de Cooperação, que tem por objeto a prestação de serviços, em sistema de mútua de

cooperação pela AACD/ARCD Unidade de são losé do Rio Preto, referente ao atendimento

multidisciplinar e multiprofissional em Habilitação e Reabilitação às pessoas com deficiências físicas,

visando sua total integração no meio familiar social, através do desenvolvimento de suas habilidades,

sem distinção de raça, sexo, condiÉo social, credo, política ou religioso, bem como a manutenção e

funcionamento das atividades prestadas na mesma, com a conceSSão de direito real de uso sobre o

imóvel de propriedade do Município de São José do Rio Preto, conforme autorização contida na Lêi no

10.034/08, conforme solicitação disposta no ofício no o5lolzo22, de 10 de outubro de 2022,

expedido pelo Departamento de saúde, nos termos do Protocolo no 2022110rcr4995, bem como do
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Plano de Trabalho apresentado pela entidade e autorização do sr. chefe do poder Executivo da
Concedente.

cúusulA PRTMETRA - O prazo de vígência do convênio fica prorrogado pero
período de 12 (doze) meses, a partir da data de 01 de janeiro de 2023, com fim de sua vigência em
31 dê dezembro de 2023.

cúusuLA SEGUNDA - As despesas do MUNICÍPIo, decorrentes deste
aditamento, serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

. 021000103020031.2.154 - 33903999 - F.M.S - R.p. _ C.A. 302.0000

CúUSULA TERCEIRÂ - As alterações contratuals foram celebradas conforme
previsão disposta no Lei Z.tlglgt e no §10, do Artigo 116, dâ Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Todas as demais cláusulas e condiçôes do contrato ora
aditado, permanecem inalteradas

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 06
(seis) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante duas testemunhas instrumentárias.

Mirassol/SP, 01 de dezembro de 2022.
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